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C80ÍÍS0 00 PROCESSO PEOíL 

Foi na segunda feira apre- 
sentada na camara dos deputados, 
pelo snr. ministro da justiça, a 
proposta de lei referente ao Qodi- 
go do processo penal. 

Limitamo-uoa a falhar do re- 
latório e a felicitar o snr. conse- 
lheiro Alpoim pela sua iniciativa, 
digna do mais incondiccional ap- 
plauso. Bastará que o snr. minisj 
tro da justiça dote o seu paizcom 
um codigo d'e8ta natureza, ha 
tantos annoa reclamado instante- 
mente por quantos lidara no foro, 
para que o seu nome fique vincu- 
lado a um dos maiores e mais re- 
levantes serviços que elle poderia 
prestar na sua passagem pelo go- 
verno. 

Na impossibilidade de repro- 
duzirmos na integra o notável 
relatório que procede a proposta, 
d'elle daremos a summula tanto 
quanto possível desenvolvida, 

A proposta segue par e pas- 
so o plano do codigo do processo 
civil, visto que com eile tem de 
jogar,e, a despeito de sapprir nu- 
merosas lacunas da velha legisla- 
ção, é tão intensamente symheti- 
ca que apenas conta 331 artigos, 
com 214 paragraphos. Assim se 
facilita o seu estudo e se verifica 
a pratica do processo lorense. 

O snr. ministro da justiça en- 
tende ser necessário corrigir al- 
gumas anomalias do actual codi- 
go penal, por meio de uma con- 
veniente revisão, bem como com- 
pletar o trabalho agora teito com 
uma lei de reorgauisaçâo judicia- 
ria, e francamente declara que da 
actual proposta não laz questão 
politica, o que não é senão para 
louvar. 

O relatório 

Depois de ponderar a neces- 
sidade de por termo, por meio de 
um cedigo de proceeso penal, á 
anarcbia reinante n'esta especie 
de procesiO, o relatório declara 
que houve necessidade de fazer ta- 
buu-rasa sobre tudo quanto na ma 
teria havia escnpto, resolvendo o 
problema em harmonia com o di- 
reito penal substantivo e com o 
espirito e os preceitos da consti- 
tuição, embora, no seu espirito, a 
proposta se inspire directamente 
«assim na tradição oriunda da No- 
vissima Reiorrua Judiciaria como 
nos múltiplos diplomas avulsos 
que, sobre direito penai adjectiuo, 
veeni pejando, ha largos ânuos, a 
legislação do nosso paiz»» 

A proposta dá aos recursos a 
possivei latitude,.mas reduz ao ty- 
po aos aggravos de petição em 
matéria civil a lórma ae proces- 
sar todos os recursos crimes, como 
já está ua lei. 

Não aggrava em nada a si- 
tuação em que o reu actualmente 

se acha. Assim por exotuplo, sem 
quebra do sigillo do corpo de de- 
íicto, o réu pôde ser ouvido n'essa 
phase do processo e até produzir 
testemunhas ou outro meio de pro- 
va. 

A audiência do reu, segun- 
do nota o relatório, não é senão 
um elemento para esclarecer a 
verdade e um consultario logico 
do principio que já boje admitte 
as declarações do réo no corpo de 
delicto, quando preso era flagran- 
te. 

Quanto a innovações, o rela- 
tório especifica as seguintes que 
respeitara aos direitos e interesses 
da deíeza; a que permitte recorrer 
do despacho que designa dia pa- 
ra julgamento com o fundamento, 
novo, da errada. classiUcaçâo do 
tacto, e não apenas, de não ser 
criminoso; a que torna extensivo 
esse recurso ás próprias contra- 
vençõe»; a que leva todos os re- 
cursos, independentemente de al- 
çadas, atravez de todos os tribu- 
naes superiores, e era todos os ca- 
sos; a que admitte que o fiador 
possa ser de fóra da comarca; a 
que exclue rigorosamete, o em 
termos claros, toda a idêa do cau- 
ção para os réus conhecidos em 
juizo que não forem accusados de 
íucto a que se veja pela partici- 
pação que não cabe pena de pri- 
são superior a seis mezes; a que 
dispensa o compaiecimento pes- 
soal do réo ao julgamento quando 
só lhe fôr applicavel pena de mal- 
ta, ou admitte iJesse caso, a sua 
representação por procurador; a 
que estabelece em beneficio do 
accusado absolvido a indemnisa- 
çào por perdas e damuos, decre- 
tada immedialamente na sentença; 
a que regula o pagamento das 
custas em caso de recurso, e fa- 
cilita, em todos cs casos, a prova 
da pobreza para o eífeito da isen- 
ção de custas; a que estabelece o 
perdão das custas quando aaccu- 
saçào tenha cessado por qualquer 
motivo, (pelo casamento do réo 
com a mulher estuprada, por exem- 
plo); a que estabelece, a exemplo 
do que succede no iôro civil, a 
multa contra o que aocusar de má 
£é;a que regula, em termos preci- 
sos, o desconto da prisão solfnda; 
a que admitte a suspensão do jul- 
gamento para o eífeito de ser cha- 
mada a depor alguma pessoa que 
saiba do lacto, ou paia se proce- 
der a quaesquer exames ou diligen- 
cias; a que íacihta, regnlando-as 
em termos simples, a prestação 
de caução por hypotheca ou de- 
posito; a que regula, restringindo- 
a ao máximo de ciucoeuta mil rs. 
a fiança noa caaos de policia; a 
que estabelece o julgamento se- 
creto doa menorea de quatorze an- 
no s; a que isenta o réu condem- 
nado no pagamento das custaa a 
que tiver dado causa sem motivo 
justificado, a parte oflentlida; a 
que isenta de remissão em prisão 

oorrespondento- á iu=pOiéaneia das 
custas e multa o réu pobre con- 
demnado em pena maior de pri- 
são on degredo; a que se impõe ao 
participante ou denunciante calu- 
ranioso a obrigação de pagar aa 
custas do processo a quem deu 
causa contra alguém; a que aca- 
ba com a caução em todos oa ca- 
sos era que não fôr applicavel ao 
reu pena corporal; a que dispõe 
que a pronuncia passada era jul- 
gado somente inhabilita do exer- 
cício de faneçõea os reus que exer 
cerem auctoridade publica;—etc., 
etc,, ele. 

Pelo que toca aos interesses 
e direitos da accusação particu- 
lar, consigna o relatório as seguin- 
tes innovações, como exemplo: 
qualquer pessoa injuriada ou dif- 
famada é competente para só por 
si, independente de advogado ou 
procurador, accusar até fi- 
nal; e ao ofendido que pedir 
perdas e damnos serão logo arbi- 
trados na sentença mesmo que não 
seja parte,e a execução correrá (só 
ou cora a das custas) promovida 
pelo luimateno pulT .oo, 

Além dfisto preenchem-se 
lacunas taes como estas: regula- 
mentação do processo a seguir 
nos casos em que é admissível a 
prova da difemaçào; a regulamen- 
tação singular de cada uma das 
especies de caução; a do processo 
quando o agente do lacto punível 
é menor de dez aunos, etc., etc. 

Também mereceu especial 
consideração a menoridade do de- 
linquente, estabeleceudo-se que 
dosse sempre secreto o julgamen- 
to dos menores de 14 annos e que 
só para os menores de 18 aunos 
se admittaa liberdade condicional. 

A cura da tuberculose 

laia descoberta iiiqtartautissiioa 

Agora que esta terrível do- 
ença se vae aesenvolveudo, e au- 
gmeutando o numero de casos fa- 
taes, vem muito a proposito a pu- 
blicação do extracto de um inte- 
ressante artigo sobre a cura da 
tuberculose que Mr. Eugène Fo- 
reau publicou no «Journal de Pa- 
risi : 

«No congresso da tuberculo- 
se reaUsado no ultimo verão na 
capital da França M. Fauvel, mu 
doutor muito nova ainda da Fa- 
culdade de Panz, expoz d'uma 
maneira tão nova como imprevis- 
ta os seus interessantes trabalhos. 

As descobertas micobiologi- 
oas,—disse elle,—chamaram a at- 
teuçào do mundo medico para um 
novíssimo ramo da physioiogia; a 
immuuidade. Os de estudos Bu- 
dhuer, lio bin, Metubmkoâ e Gbar- 
nu demonstrara que, para resiatir 

aos iucsssanteg- ataques do uiiem- 
organismo ambiente (baaillo da tu- 
berculose), a economia humana es- 
tá provida de fmicções defensi- 
vas, neutralisadoras da «cção dos 
micróbios e das suas toxinas, no 
estado physiologico. 

Ainda não ha muito tempo 
que se desconhecia o papel das 
amygdalas. Pelo mais fútil moti- 
vo eram ellas operadas e supri- 
midas, com o que o operado, inde- 
fezo contra a infecção, não tarda- 
va a ser atacado pela tysica. 

As experiências da Strauss 
demonstraram que quando a mu- 
cosa funcciona normalmente, po- 
dem existir na pbarynge os mais 
variados germens patbogenicos. 
Partindo d^sse principio, o dr. 
Fauvel pensou que a retirada mu- 
cosa devia possuir propriedades 
therapeuticaa especiaes utilisaveis 
contra os ataques do bucillo de 
Koch. 

M. Fauvel creou,—depois de 
profundos estudos,—um extracto 
da mucosa pbaryugea de carnei- 
rinhos em períeito estado de saú- 
de o indemne* de hyperasoreçâo 
ou hyperemia. Serve-se do extra- 
cto para o tratamento dos seus 
enfermos tuberculosos, aos quaes 
applica injecções de três centíme- 
tros cúbicos cada uma, e obtém 
resultados surprebendentes, que 
detalhamos nas seguiutes observa- 
ções clinicas; 

íebre—Com as injecções do 
extracto physiologico pbanugeo 
diminue a lebre em intensidade 
d'nma maneira progressiva. Não 
se deu o caso, nas numerosas cu- 
ras efectuadas, de que a uma in- 
jecção seguisse um augmeuto de 
temperatura que lhe pudesse ser 
attnbuido. 

Fuiso—A intoxicação do 
musculo cardíaco retrocede com 
egual segurança com a lebre, e 
uma progressão semelhante. Em 
certas occasiões a calma do pulso 
é precedida do descanso da tem- 
peratura. 

Appetlite—Nos enfermos tra- 
tados com o extrucio reapparece 
tiaucameute o appettite, pelo que 
se consegue deter » enlraqueci- 
meuto eaugmentar o peso daquO- 
les. 

Tosse—A tosse é menos con- 
vulsiva desde o primeiro momen- 
to, rapidamente e não tarda a de- 
sapparecer por completo. 

Expectoração—A expectora- 

ção segue as mesmas phases. Os 
bacillos de Koch e as associações 
oucrobicus que os acompanham 
diminuem em numero ao mesmo 
tempo que a byperaecreçào uiuço 
purulenta. 

Cavernas—Apenas consegui- 
da a melhoria no estado geral, 
começa a cxcatrisaçào das caver- 
nas. Felo exume radioscopico, 
obtem-sa a prova plena destas 
confirmações.» 

Eugène Foreau teimiua o seu 

artigo referindo que para as infi- 
nitamente delicadas «perações da 
preparação do extracto pbysiolò- 
gico pharyngeo, o dr. Fauvel con- 
ta com a cooperação de M. Bo- 
naire, distincto cbimico microblo- 
logo. 

Foreau propõe-se voltar a 
occupar-se ainda desta importan- 
te descoberta, e contar quantas 
certidões de cura apresentar o 
tratamento, que se apoia em an- 
tigas investigações. As primeiras 
experiências fizeram-se em 1893. 
Cinco ânuos passaram e o êxito 
favorável não se desmentia uma 
única vez.» 

Valladares, Id de março de 1899 

Nãol 
A nossa penna não se que- 

brantai 
O nosso animo não se demo- 

ve! 
O nosso alento não se enfra- 

quece" 
A nossa vontade não se ani- 

quillal 
A nossa consciência não se 

vende! 
Não! 
Firmes no nosso posto, segu- 

ros na nossa cansa, couvencidos 
do nosso direito, certos da nossa 
razão, não cederemos! 

Nem perante supplicas, nem 
perante imposições, nem perante 
ameaças. 

A supplicas não transigimos; 
a imposições não nos submettemos; 
a ameaças não nos amedrontamos! 

Ao advogar uma causa que 
não ó exclusivameute uossa, mas 
sim do publico, de todos nós que 
devemos ser respeitados nos nos- 
sos direitos, não nos invade o es- 
pirito esse temor que muita» ve- 
zes detem aqaelles que não se en- 
contram fortalecidos para levarem 
ávante os seus intentos. 

A razão é obvia, a causa á 
santa, a justiça ó segura. D aqui 
a uossa iuductibilidade. 

Por isso aqui nos encontra- 
rão para combater os abusos qua 
se estão praticando, as violências 
que se tôem feito. 

Pugnaremos pelos interesses 
d'esta terra, não deixando de es- 
tigmatisar o procedi meu to d'aquel- 
les que, valendo-se da sua posição, 
não trepidam em commetter toda 
a qualidade de prepoten#ias. 

Para esses a uossa penna se- 
rá a sombra de Nino-, a cabeça de 
Mediísa, da terrível Gorgone que 
penetrando ua caverna de Ca- 
co das suas ignominias, d'alli as 
arranque, mostrando-as á j ustiíi- 
oada administração de todos. 

Para se pôr termo a muitas 
arbitrariedades e serem castigados 
os seus factores já tem >s feit.» ao- 
cusaçõcs, que exuberautemeatç se 



} : ■ ■ à-l 
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pào v -raades tão raipo-ssia ípie oJo, 
ha quéru dVllas duvi-ia, 

A consei va^àp da estí iiaa real 
n.0 23 tem sido theatro de todas 
essas vergonhas e o conductor che- 
io da 3." secção da construcção o 
principal actor em todas as acenas. 

Inspira o chefe da 1.* secção 
de couservaçao, assim como já foi 
o espirito santo pata os mestres 
de valias, empregados das hydraa- 
iicas que, a requerimento d A tu 
propneturio, levantaram um an- 
oto, em virtude d'um a obra per- 
to do kilometro 13 da referida es- 
trada e que o prejudicava alta- 
mente. 

O auetoílevantou-se, mas,pa- 
ra Servir o dono da obra, não po- 
dia contar a verdade dos factos 
allegados. E' bem de ver que o 
proprietário requerente ficou leza- 
do ucs st us dii eitos. 

Taça-se um estudo desapai- 
xonado e exacto ao local e reco- 
nhecer-se-ha a injustiça que foi 
feita. 

ATi! o chefe da 3.a secção de 
constrncção e homem capaa da 
servir um amigcl 

Se a estrada é d'ellc!... 
Não vemos as arvores, os vi- 

mea o tudo que os taludes produ- 
zem ser acarretado para sua casa, 
por cantoneiros e lavradores, á 
«Iara luz do dia?I 

.ste, para o snr. Director 
d'Obra3 Publicas são fraquezas que 
ee devem desculpar. 

Acha mais razoavel passar 

um veu por scbre estas infracções. 
E' melhor escurecer estes dehctos. 
Jtfoctem peccatis objicere. 

■ Pois espere que ouvirá o res- 

to. 
— No dia 9 do corrente fal- 

leceu na sua casa da Portel la,des- 
' ia freguezia, a ex."8 snr," D. Gan- 
dida de Jesus Gomes Castro Aze- 
vedo, presada mãe do mosso ami- 
go snr. Alypio Angueto dcCastro 
Azevedo e irmã do snr. dr. Josá 
Joaquim Gomes, de Melgaço. 

O seu funeral realisou-se an- 
ee-hnntem na Real Capella da MT 
«ericordia d'e8tR vil la, com a as- 
sistência de crescido numero de 
«eclesiásticos e particulares. 

A morte da respeitável e ca- 
ridosa extincta foi por todos mui- 
to sentida e prauteada. 

A ■toda a íamilia enluctada a 
expressão sentida do nosso pesame. 

— Regressou de Lisboa o 
nosso respeitável amigo sur. con- 
selheiro bebastiâo ^veliuo da Sil- 
va Dias. 

— Partiu para Aldeia Galle- 
ga o snr. Manoel José de Faria 
Pereira. Tenciona voltar aqui bre- 

wemente. 
— Eocontra-se n'esta locali- 

dade o nosso patricio e amigo sr, 
major Gaspar de Castro Sotto 
.Maior, digno governador da praça 
fde Caminha. 

,22. 

CHRONICA DA SEMANA 

Domingo, 12 \ 3 \ 89. 

A semana foi escassa em no- 
vidades, motivo porque começo 
por occupar-me de um assumpto 
que não interessa os meus leitores: 
—o riso do locaiista do «Jornal 
de Melgaço» ao lêr a locai publi- 
cada no penúltimo n.0 do «Melga- 
ceuse* j»obre a epigraphe: Teuta- 

xiva de burla.— 

uas 836'? 

âoçicCQ.« • porquo aaos chegou a 
compreheader o que nessa local 
se dizia. 

Fique, pois, sabendo mais 
uma vez, que o proprietário dc 
«Jornal de Melgaço» tentou ura 
crime de baila, não por ter pu- 
blicado a relação authentíca, co- 
mo diz, mas sim por querer en- 
ganar a muito digna Camara 
Municipal, pedindo-lhe uma quan- 
tia que esta não lhe devia. 

Houve ot não houve tentati- 
va de burla? 

Foi consultar o oráculo e 
apresentou uns arrazoados que 
não justríicam que assista direito 
ao proprietário do «Jornal de 
Melgaço» de exigir da digna Ca- 
mara uma quantia que esta lhe 
nào deve; porque, provado está 
que o annuncio a que o lecalista 
se refere, não foi publicado no 
referido jornal. 

O «Jornal de Melgaço» pu- 
blicou, como diz o locaiista, a re- 
lação affixada á porta da casa da 
camara. mas por esquecimento, ou 
porque não tinha oráculo que con- 
sultar, faltoa-lhe o tal sacramen- 
to. 

Que o pedisse, para agora se 
não lastimar. 

Mas isto ainda não é tudo. 
Da outra vez o locaiista não só se 
apresentou attrevidamente, com 
falta de educação, como veio citar 
leis, ensinando o Padre Nosso ao 
Vigário, como vulgarmente se diz. 
D'esía vez, então, vem dizer aos 
seus leitores que a camara não 
procedeu bom—porque se cão 
deixou enganar, está claro—. 

Vá tendo paciência, senhor 
locaiista, que também eu me resi- 
gno per nào ter melhor assumpto 
para a chronicaj e não diga que 
ellas verdes estão, porque todos 
nós sabemos que uao lhes che- 
ga . — 

Nào sei já em quem dd'- 
va acreditar. Tantas coisas para 
ahi se dizem, que de hoje em di- 
ante, vou ser como 5>. Thofiié: 
sem vêr, nào crêr. Isto vem a 
proposito de, na chronica ultima, 
ter dito que um dos grupos rptre- 
neradores mandara vir um a 
gado para traetar das suas 
toes e das de nós todos. Ora 
disse, é porque também o 
dizer.-Porem agora já quererja fa- 
zer acreditar que o advo 
veio «afim de tratar dalg 
questões ultimamente mtea 
no juízo de direito d'esta co 
ca». Será verdade que nào 
-e se ioi para armar ao ejfèito 
ra cá vem de carrinho.. . 

Então a tão faliada su^scri- 
pqão nào chegou á conta? 

Que diabo! Eu tamberc 
nho alguns contos em papel 
gavetas da meza em que esc 
e estão ás ordens. Para am 
mãos rotas, diz o dictudo. 

Já por ditferentes veze; 
vi dizer quem eram os subscrijpto- 
res., -e se querem que o nome 4'es- 
te humiltte chronista figure na 
lista com o seu conto, por isso não 
ha duvida. Também sou phitan- 
tropico!!! amo a terra que me ^er- 
vxu de berço, gostando que pips- 
pere, fiquem sabendo. 

O novo advogado fez a sua 
estreia no tribunal d'esta cornar 
ca, na segunda-íeira. 

U dia uào era aziago, mas 

^-.sa o que não sei diz 
ter- tr-v> coro 

a t'-'; y .rvfyuafli. 
U reu que defendeu era ac^ 

cusado de ferimentos, seado coq- 
demnado em 30 dias de cadeia a 
300 reis, custas e sellos do pro- 
cesso. 

Lamento nào ter assistidcj' a 
esta audiência para poder fazer 
as minhas apreciações ácerca do 
novo advogado. 

Perguntei , ás quatro côrts e 
de 

ado 
imas 
adas 
n:u- 

(reio; 
, pa- 

te- 
nas 
!V0, 
gos, 

ou- 

não sei por qual d'ellas hei 
opinar. 

Um progressista diz-me;i— 
• E' um advogado distincto; apre- 
senta-se inmíftsliuó bem e mostra 
que sabe do seu oílioio.» 

Um republicano diz-me:-- 
«E* ainda novato, mas dá esp' 
ranças.» 

Um regenerador diz-me;-|- 
«Iluml Hum!» E torceu-me a ca 
ra, sem o perceber. 

E por ultimo um miguelista 
som ser o p ° Francisco de Lamas 
embirrou commigo, dizendo-m 
que não era de Braga. 

Fiquei na mesma, assim cc 
mo ficam os meus leitoras. 

A respeito da serração da 
velha, entre nós passou desope 
eebido. 

E' uma velha usança qqe 
em algumas terras tem um cen 
cunho de originalidade e alegri 

Entrenós tudo vae desapp: 
recendo, menos a má lingaa. Me 
gaço já foi um grande folião i 
tempo em que todos constituía 
mos uma família, mas actualmen 
te cada um morde como pôde e iu 
trig«, como melhor sabe,.-. 

Por hoje ahi vae o dito db 
fim:—«A recordação do passado 
é a única bússola que o homem 
tem para descobrir o futuro». 

Im mcigacease. 

NOTICIAS & LQGAES 

Tentativa, de biirla^sim. 

O do < Jornal de Melgaço»re- 
clamou da digna camara munici- 
pal d'este concelho o pagamento 
da publicação de um annuncio que 
não publicou, pretendendo illudir 
aquella corporação, á qual apre- 
bentou como annuncio uma lista 
de comes por elle espontaneamen- 
te publicada sem a menor authen- 
ticidade, que elle copiou onde pô- 
de e de cuja publicação neahuma 
aucturidade o tinha incumbido. 

.Está isto provado peia pre- 
pria confissão (Felle. 

Por mais que o queiram colo- 
rir, este facto não pode ter ou-ira 
classificação que de—ieníaiiva -de 
burla. 

Procurou-se extorquir dinhei- 

ro, mentindo, enganando, usaudo- 
se de um meio fraudulento. 

E isto é só proprio de bur- 
lão. 

DLqui nào ha fugir. 
Nào & com evasivas e subter 

íugios não -é com rudes invectivas 
contra a camara municipal e auc- 
toridade administrativa que a tor- 
peza de semelhante facto se pode 
encobrir. 

Qnizeratn trazel-o a publico. 
O publico ha de aprecial-o 

em toda a sua nudez, que é bem 
triste para quem o practicou. 

* 
* * 

■.ifca tentativa de burla foi 
^meditada. 

O do «Jornal de Melgaço», 
ao publicar a copia que extrahiu 
da lista dos mancebos sorteados, 
affixada á porta da camara, bem 
sabia que essa copia, sem autheu- 
tidaie e sem valor, nào era o an- 
nuncio a que se refere o art. 89 
§ 2.° do regulamento de 6 de agos- 
to de 1896. 

Desconfiando porem que es- 
te annuncio não fossa mandado 
publicar no seu periódico pela au- 
ctoridade administrativa, tractou 
de publicar aquella copia para 
depois se apresentar á camara a 
reclamar o pagamento da sus pu- 
blicação, como se fosse annuncio. 

Tem esta aggravante o pro- 
cedimeuto do do «Jornal de Mel- 
gaço». 

* » 
O burlão não tem defeza; e, 

porque a não tem, atira-se á au- 
ctoridade administrativa, acousan- 
do-a de ter faltado ao cumpri- 
mento do seu dever, deixando de 
lhe mandar publicar o annuncio 
com os nomes dos mancebos sor- 
teados, taxaudo-a de ignorante, 
etc. eíc. 

Esta accnsaçâo, se tivesse si- 
do deduzida, com opportunidade, 
ou pelo menos antes oe praticada 
a tentativa de burla, poderia me- 
recer resposta. 

Mas, depois da tentativa de 
burla, não á pode ter, porque a 
burlões nào se responde. 

Se o do «Jornal de Melgaço» 
pedisse,em tempo opportuno, expli- 
cações do procedimento da aucto- 
ridade administrativa, tel-as-hia 
recebido satisfatórias. 

Nào as pediu, porque preme- 
ditava burlar a camara impingin- 
do-lhe como annuncio o que não 
era, e nào lhe convinha que se de- 
clarasse o embuste; agora é tarde; 
perdeu o direito a oquaesquer ex- 
plicações, porque as accusaçÕes 
que faz são filhas da raiva com 
que ficou por uào ter dado resul- 
tado a -burla que tentou. 

Continue pois a morder-so 
de raiva; continue a-censurar com 
deaabrimento aquelles que não 
t eixaram enganar; mas fique pa 
a si com o epilheto de burlão, 

fica bem. 

se 

K^fica 

\.os reY.mos paroclios 
DE 

MELGAÇO 

BOLDEiSOUGl 

"Vende-o a typographia 

0 Alto Minho em Monsão. 

IVIendiga rica 

Os jornaes parizienses reíe- 
•em que ultimamente appareceu 

orta no miserável aposento em 
ue vivia uma velha mendiga, de 

70 ânuos de idade. Os visiuhos 
vendo que eila não apparecia e a 
porta permanecia fechada, avisa- 
ram do succedido um commissa- 
rio de policia, que se apresentou 
no domicilio da mendiga e man- 
dou arrombar a porta. A velha 
mulher estava estendida sobre 
um colchão infecto. 

O medico que a examinou, 
declarou que morrera da priva- 
ções, miséria e velhice. Em volta 
delia uào appareceu um uoieo 

movei. Entretanto, o comraissario 
nptou uma pequena sacca ao pes- 
coço da morta. 

Aberta esta saooa encontra- 
am-se titu os e notas do Banco 
o volor de 80:060 francos 

dk400^000). 
Immediatamente o coramis- 

sàrio mandou chamar o juiz de 
paz, para pôr sellos no domicilio, 
presume-ae que haja alli mais va- 
lores. 

A velha mendiga costumava 
sahir de manhã e só -recolhia á 
uoute, passando o dia a mendigar. 

Eílôltos cia bebetíolra 

No domingo de tarde, aohan- 
o-se na saehristia da egreja pa- 
jchial d'esta villa c rev. Elias de 
esus Marques, sacerdote encârra- 
ado de pastorear esta freguezia, 
irigiu-se-lhe nm individuo, dizen- 
lo-lhe: 

— Quero confeasar-me. Eu 
lento-me aqui e o senhor confes- 
ja-me d'ahi, ou ajoelha-se aqui. 

O rev. Elias, conkeesudo que 
o homem não estava em seu per- 
feito juízo, dissí-lhe por bons ter- 
mos que voltasse nLuira oocasiào; 
mas o bêbado não esteve por isso, 
ílasphemeaudo até que o snr. p." 
Elias, esgotada a paciência, dei- 
xou-o, dirigindo-se a casa do ex.m* 
snr, juiz de direito a dar-lhe co- 
uhecimento do facto, 

O mais bonito é que o bêba- 
do ha oito ânuos que ae nào con- 
fessai 

Para que havia de dar-lhe a 
bebedeira! 

AXoetlaw cie H reis 

O snr. miaistro da Fazenda 
vae propor ás «ôrtes a cunhagem 
de lUO coutos em moedas de 5 
reis por haver falta d*esta especia 
m vários pontos do paiz. 

Cortes 

As côrtea serão prorogadas 
por todo o mez d'a'bril, segando 
consta. 

lEioetiça, 

Foi concedida a devida per- 
missão para residir n'esla villa, 
ao muito digno coronel de caval- 
laria, o snr. Miguei Maria de 
Araujo e Canha. 

Testamentos capricUo» 
SOS 

Com este titulo publicai uma 
folha pariziense um artigo sobre 
diversos testamentos, que o auctor 
qualifica de caprichosos ou extra- 
vagantes e entro os quaes se nos 
depara o de um rico portuguez 
que vivia em Pariz. 

Este portuguez via com pena, 
da sua janella que dava para a 
poute dos Saints-Póres, os cochei- 
ros fustigarem desapiedadamete os 
cavallos que tinham de subir alli 
uma rampa bastante íngreme. 

Quando morreu deixou á 
Academia Frauceza uma renda de 
500 francos (90|>000) para aalario 
de um homem que tem por mis- 
são vigiar os cocheiros ao subirem 
com os carros aquella rampa e 
denuiicial-os á policia se fustiga- 
rem cruelmente os cavallos, por 
infracção á lei Grammout a favor 
dos animaea. 

Durante algum tempo os co- 
cheiros não sabiam de onde pro- 
viiili a a grande quantidade de au- 



tcaçào que choviam sobre elles, 
poia o myateriò&o vigilante não 
tinha distincto algum. 

Um bello dia, um doa cochei- 
ros soube a historia do legado 
feito pelo rico portuguez e d'aili! 
em diante o vigilante íoi baptisa- 
do com o nome de «Portugutz», I 
nome por que ainda é hoje conhe-4 

eido. 

do Governo:assignatura, por se- 
mestre, 750. — Pedidos á Biblio- 
theca Popular de Legislação, Rua 
da Atalaya, 383, 2.0-Lisboa. — 
Saccursal, no Porto, Largo dos 
Loyos, 44-45. 

AOS SURDOS—Uma dama 
rica, curada de surdez o de zuni- 
dos nos ouvidos por os TYMPA- 
NOS ARTIFICIAES de—O INS- 
TITUTO, entregou a esta insti- 
tuição a somma de 25:000 íran- 
eoo peta que todas as pessoas sur- 
das, sem n eios para adquirirem 
os «TYMPANOS», possam ha- 
vel-os gratuitamente. 

4 ■ Fazer o endereços—O INS- 
TITUTO LONGOOTT .GUN- 
NERBURY, LONDRES, W. 

I^empo tio íleíezo 

Teudo terminado a epocha 
da caça, foi superiormente recom- 
mendado aos chefes de todos os 
districtos, que exerçam o façam 
exercer a maior vigilância, por 
modo que as posturas municipaes 
e regulamentos administrativos 
sejam rigorosamente cumpridos e 
respeitados. 

Livros» úteis 

CODIGOS:—do Processo Com- 
mercial, 160; de Pcstnraa do Mu- 
nicípio de Lisboa, 200; de Justiça 
Militar, 200; Penal, 200; Admi- 
nistrativo, 200; dos Proprietários, 
200 réis. ÚLGLLUiEYÍOS :—do Con- 
tencioso Fiscal, 200; da Contri- 
buição Indusirial, 200; da Guuíri- 
buiçâo de Registo, 200; da Deci- 
ma de Juros, 120; das Execuções 
Fiscaes, 200; da Administração da 
Fazenda Publica, 3o0; de Ensino 
Primário (completo), 300; do Re- 
crutamento Militar, 200; das As- 
sociações de Soccorros Mutuos e 
do Processo Perante os Tnbunaes 
Arbitraes, 100; do Imposto do Re- 
li d'Agua, 200; da Arborisaçào e 
Policia das Estradas, 2o0; do Re- 
gisto Predial, 200; dos Bolicita- 
dores, 200 réis. £LLí.Slí,U«iO^;— 
dos Juizes de Paz e seus Escri- 
vães, 200; dos Parochos, 400 réis. 
ÍEIS'.—do Sello, 200; de Impreu- 
sa, itO réis. OBUAS tliVERSAS:— 
Archivo^dos Louvados, 400; Guia 

dos Regedores e Jantas de Paro- 
chia, 240; Manual do Senhorio, 
seguido da carta de lei de 21 de 
maio de 1896, que estabelece o 
processo do despejo e formulário 
de requerimentos para o mesmo 
fim, 200; Manual do Vereador, 
400; Pecúlio de Notas Uieia aos 
Escrivães de Direito, 400; Tabel- 
iã dos Emolumentos Judiciaes, 
200; Legislação Varia, referente 
ao exercício do poder judicialfpro- 
mulgada de 1890 a 1895-, e syno- 
pse da legislação da mesma índo- 
le, de 1896 a 1897, 300: Roteiro 
das Ruas de Lisboa, 120; Procu- 
rador do Contribuinte Industrial, 
200; Diplomas Legislativos, (com 
applicaçào ao exercício do poder 
judicial, approvados na legislatu- 
ra de 1830;, 250. índice da Le- 
gislação Portugueza, publicada de 
1 de janeiro de 1880 a 31 de de- 
zembro de 1897: anuo ou 24 fas- 
cic»L©flç 800; Correio dos Tribu- 
nhesr semanário de legiolaçao1 e 
jurisprudência, publicado em sum- 
mula ou na integra todas as leis. 
decretos e portarias, etc., que sai- 1 

tem dusau-te a semana no Diário 

CAItTfimA 

—— Esteve n'esta villa na se- 
mana passada o sur. José Anto- 
nio Barbeitos, da Ponte de Mouro, 
de Monsão. 

—Afim de visitar seu irmão 
o snr. Arthur Napoleão de Mattos 
Teixeira Pinte, muito digno che- 
fe do estação postal d'e3ta viiia, 
que se encontra gravemente do- 
ente, está entre nós o snr. João 
Antonio de Mattos, empregado 
na B.^secção dos correios, em Lis- 
boa. 

Também esteve aqqi no 
domingo o snr. Alfredo de Souza 
e Castro, de Ceivaes, de Monsão. 

—~ Foram a Monsão no sab- 
bado onde regressaram no mes- 
dia, os snrs. dr. Antonio Joaquim 
Durães, dr. Antonio Pereira de 
Souza,Victorino Augusto dos San- 
tos Lima e Bento Fernandes Pin- 
to. 

Horas de solidão 

ELLA 

Ha uma villa minhota, e não 
lhes digo como se chama, onde 
vive uma mulher formosa e que 
eu conheci alegre, n'outroa tem- 
pos, fazendo soffrer, delirando 
d'amor, quem contemplasse os seus 
altractivos. 

Possoia os encantos que pren- 
dem e fascinam; não sendo mui- 
to alta, corpo flexível; cinta airo- 
sa; o collo bem feito; pés peque- 
ninos; lindos cabellos; olhos casta- 
nhos; as faces de rosa; alva e co- 
rada, qual uma europeia; a bocca 
pequena; os lábios parecendo pur- 
púrea, gentil e odorosa florinha; 
era meiga e faceira qual rôla do 
piado. 

Ató aqui a flôr em botão! 

Hoje vejo-a triste, aborreci- 
da, melancholica, com as faces 
desbotadas. Já não tem os mes- 
mos attractivoa; a sua formosura 
parece ter de&apparecido por com- 
pleto, e em vez de inspirar amor, 
infunde compaixão. 

E' que se deixou embriagar 
por esse luxo que em si só con- 
tem podridão, trocando o pão san- 
to, o pão do trabalho, esse pão 
abençoado de Deus, pelo pão do 
vicio, que a envenena! 

Agora é a flôr resiquida, 
queimada pelos raios do astro rei. 

Ujh minhoto. 

ANNUNCIOS 

José Manoel Rodrigues 

de Castro, conhecido pelo 

nome- do Yiilarinho, previ- 

ne os seus amigos e o publico 

em geral que acaba de abrir 

um estabeíecimente commer- 

cial, sito na praga do Gom- 

mercio, onde o publico en- 

contrará um variado sor- 

tido de generos de mercearia, 

louças, outros artigos, etc. 

Muita seriedade e preços 

sem competência. 

COMARCA DE MELGAÇO 

No dia 19 de março proxirao; 
por 11 horas da manhã, serão ar- 
rematados á porta do tribunal ju- 
dicial d'e8ta comarca, os seguintes 
bens: 

Uma oitava' parte 
da casa de morada com 
seus rocios, no logar do 
Ramo, em reis; 8$750 

Idem da Leira por 
Baixo da Casa, de pão 
e vinho, em reis; 10^000 

Idem da Leira da 
Cor tinha, de pão e vi- 
nho, em reis; 3|Í250 

Idem da Leira da 
Soalheira, de hortaliça 
e vinho, em reis; 3$000 

Cinco oitavas par- 
tavas partes da Leira da 
Padroeira, de pão e vi- 
nho, em reis; 37^000 

Idem da Proprieda- 
de da Forja, de pão e 
vinho, em rei.-; 50|»000 

Idem da Leira das 
Hortinhas, da pão e vi- 

nho, em reis; 8$750 
Uma oitava parte 

do Monte da Chão do 
Cio, de matto, em reis; 2^500 

Cinco oitavas par- 
tes do Monte da Couta- 
da, de matto, ein reis; 750 

Idem da Leira das 
Terças, de matto,em rs. 1^250 

O Monte de Ribas, 
do matto, em reis; 8$000 

A Leira do Casal 
de Boi, de matto,em rs. 500 

Bens estes sitos na fregue- 
zia de Obristov&l, d'rata comarea 
e vão á praça para pagamento do 
passivo descripto no inventario 
de José Gonçalves, viuvo, mora- 
dor que foi uo logar do Ramo, di- 
sa freguezia, e as contribuições 
terão pagas por inteiro pelo arre- 
matante. 

Pelo presente são citados os 
credores incertos. 

Melgaço, 27 de fevereiro de 
1899. 

Verifiquei 
O juiz de direito, 
Mendes d'Alcantara. 

O escrivão substituto, 
Aurelio Augusto Vaz. 

Éditos de 30 dias 

No juizo de direito d'e3ta co- 
marca, e pelo 2.° officio, na ha- 
bilitação requerida por D. Maria 
Rosa Las-Casas, viuva, proprietá- 
ria, moradora a'esta villa, correm 
éditos de 30 dias, a coutar da ul- 
tima publicação na folha cfficial 
do governo, citando as pessoas in- 
certas que se julguem com direi- 
to á herança da felíeeida D. Maria 
Escolástica Las-Oasas, casada que 
foi com o Doutor Augusto Cezar 
Ribeiro Lima, moradora que foi 
n'esta villa, a qual herança se 
compõe alem da bens immoveia, 
dos seguintes papeis de credito: 

Cento e dez obrigações 4. ! [o 
por cento, com assentamento, «lo 
capital de 90íi>000 reis, cada uma, 
do fundo emittiao pelo governo 

a 

NOVIDADES LITTERARIAS 
DO 

CENTRO D'ASSIGNATURAS 

MONSÃO 

=» 
?=4lmanacb Hacliette, illustrado—500 reis; 

Ahuanach líaylli-bailliere, illustrado 500 rs. 
Aimanacli Pastor, illustrado—200 reis 

Almaiiacli das Inslanlancas,, d lustro — 140 
reis; 

=Alaianach da Revista lliusírada—100 reis; 
=AliMnach PalSiares, illustrado—600 reis; 
==A!fflanach Ferias—300 reis; 
=Alraanarli da íllaslraçào hespanhola y america- 

na—500 reis; 
=Alinanac!i das aldeias, illustrado—150 rs. 
=AlDia;:ac!i das cosinlias—200 reis; 
—Almanacli Auxiliar—100 reis; 
—Aliuanacb Cartciia das Scaiioras—100 reis; 
—Almanaeb dos estudantes—100 reis; 
=Ali]iauaeh dos Commerciantes—100 reis; 
=AIiiianach do empregado do commercio—100 

reis. 
=-Almaiiach do Clero —100 reis; 
=Almaaach de curiosidades—100 reis; 

—=(*)=— 
. ^ 

N'este Centro acceitam-se assignaturas para 
todas publicações naciouaes e estrangeiras. Avia- 
mento rápido de qualquer encommenda de livros 
para o que tem correspondência regular com os 
principaes mercados litterarios. 

 =(*!)= ^ 
Realisam-se seguros contra incêndios. 
Satisfaz qualquer encommenda de carimbos 

de borracha, metal, chancelas etc. 

CEZAR MARQUES 

1 

íllotSíi Alegante,, 

O primeiro jornal de modas de Portugal e Brazil. Brindes a 
todos o» assignantes. 

fAnno -4:000 reis 28:000'reis 
ASSIGNATURAS [Semestre 2:100 reis Portugal 15:000 reis Brazil 

(Trimestre 1:100 reis 8:000 reis 

Toda a correapoodencia deve ser dirigida para Gaillard Aillaud & C.* 
Boulevard Montparnasse, 9 Paris ou para Lisboa—' Rua Aurea-242 

portuguez em virtude do decreto 
de 13 de agosto de 1888, com os 
números 309.158, 3 0 9.1 6 3, 
309.169 a 309.250, 309.261 
a 309.272, 309 275 a 309.278 e 
38.401 a 38.410; 

Trese inscripções d'asseata- 
mento da divida portugueza inter- 
na fundada do juro da 5 si

0 do 
valor nominal de 100:000, cada 
uma, com os números =« 377, 
79.904,97.784,120.313,126.099, 

137.677, 170.691, 1 8 7.9 3 9, 
196.350.40.907,108.082,125.636 

e 18.458; 
. Sete acções do Banco Alian- 

ça do- Porfio, do- valor de 100^000 
reis, cada uma, cora os números 
= 6.373 a 6.37 9; 

Quatro obrigações de 4 0f ao1 

portador, amortiaaveis do governo 
portuguez de 22^500 reis, cada 
uma, com os n-umavos=»93.520 a 
93 525; 

Nove apólices-do governo bra 

zileiro do valor de 1:000^000 reis 
nouiinaosj cada uma, (uioeda fra- 

ca) com «s numaros=al42.702 a 
142.706, 299.505, 2 9 9.50 6, 
184.658 e 97.812. 

As pessoas que se julgarem 
cora direito á referida herança,de- 
vem comparecer na segunda au- 
diência posterior aos éditos afim 
de virem accusar a citação e alli 
ser-lhe assignada a terceira para 
contestar a dita habditação, sob 
pena de revelia. 

As audiências íazem-se no 
Tribunal Judi i 1 todts as segun- 
das e quintas feiras, de cada se- 
mana, por 10 horas da manhã, 
não sendo feriado ou santificado, 
porque então será no dia imme- 
diato. 

Melgaço, 8 de março da 
1899. 

Verifiquei 

O juiz de direito, 

Mendes d1 Alcantara 

O escrivão 

Antonio Severa da Freti^- 
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PROPRIETÁRIO Teste estabelecimento chama a attenção de 

ÈS |AS | todos os seus amigos e freguezes para o enorme sortimento de 

fazendas e modas que acaba de receber próprias da presente 

lllliii estação. E, attendendo ás vantajosas condições em que acaba 
de realisar as suas compras, garante ao publico uma grande reducçuu de 

preços, taes como: 

Picotiihos de vários gostos, a 500 reis 
metro. 

Sortido completo de casimiras, nacio- 
naes e estrangeiras, pretas e de côr, desde - 
liJOOO até 3f>000 reis o metro, o que ha de 
melhor. • 

Górtes de calça, gostos lindíssimos, mui 
to baratos. 

Grande variedade em castorinas, pró- 
prias para vestidos de senhora, que eram de 
700 reis a 620 reis, o metro. 

Baetas xadrez e mescla, de dífferentes 
gostos,'que eram de 600 reis, vendem-se a 
500 reis o metro. Outras ditas, que eram do 
500, a 400 reis o-melro. 

Magníficos cortes de vestidos para se- 
nhora e creança, de pura lã, muito baratos. 

Flanelas para cami?a de homem, gostos 
variadíssimos, que eram de 240 a 190 reis o 
metro. 

Echarpes de-malha (pura lã) a 650 reis. 
Cachenês de merino e lã, a 8U0 reis. 

Camisas feitas, para homem, a 340, 400. 
500 reis e mais preços. 

■ Ceroulas, a 240, 260, 280 300, 400 reis 
e mais preços. 

Algodões. Toalhas de feltro para rosto 
Meias de lã e algodão, para homem, senhora 
e creança. Guardanapos a 30 reis. ■f 

Chapéus para homem. 
Espartilhos, para collete de senhora, a o0 

reis a dúzia. 
Guardasóes. Golleies.para senhora, a 6o0 

reis. 
Toucas para oreança, de vanos gostos e 

feitios, 200, 240 e 920 reis. Lã em fio e de côr, 
própria para meias. 

Magníficos serviços para chá, e louça 
de diversas qualidades; especialidade em caa- 
dieiros de metal e porcellana, proprios para 
mesa de salla; jarras de porcellana, gostos 
lindíssimos; brinquedos p.ra creança, em 
porcellana e castiçaesde vidro. 

Esplendido sortido de gravatas, que .eram 
de .240 a 160 reis e mais preços. 

Molduras douradas; p pel, tintas e mui- 
tos outros objectos para escriptorio. 

Lenços grandes para mulher, a 70 reis. 
Merinos pretos e armures, a 500, 650 

reis e mais,preços. 
Panno enfestado para lençoes, e final- 

mente, muitos outros artigos, tanto em fazen- 
das como em mercearia, que é impossível eu- 
numerar 

Calçado para inverno, para homem, se- 
nhora e creança, com grande reducçào de 
preços. 

r-r-< 
im c Cri ò IV' 

ÍV 

Um saldo de riscados que eram de 60 a 40 reis! Cutins de varqis gostos, que .eram 
de 80 a 60 reis. Uma cousa extraordinária. 

. Macbinas de costura da acreditada companhia iSinger' a ps-estaçoes ou a prompto 
pagamento. Camas ds íerro e lavatórios, pelo preço da fabrica, 

Encarrega-se de seguros, contra iucendios, da Companhia i A Commercial», de que 
á único, correspondente n,'e3ta villa. 

Encarrega-se também de todos os serviços fúnebres peios preços mais com modos e 
convidativos, assim como fornecimento de caixões de madeira, chumbo e aiuoo, armação da 
camara ardente, cera para os sahimentos, ornamentação iTegrejas, desde o mais simples ao 

mais luxuoso. 

fca 

VENDER MUITO E GANHAR POUCO É O 

SYSTEM A ADOPTADO 

"NA 

LOJA NOVA DO ESTEVES 

■/s*. «ç: 

ESTABELECIMENTO COMMERCIAL 

Na loja de FEANCISCO PIRES, .conhecido pelo nome da 
FRANCISCO DE PAÇOS, encontrarão os seus numerosos freguezes 
um variadissirr.o sortido de generos, de mercearia, ferro., ferragens 
panei las de ferro e muitos outros artigos em miudezas, proprios pa- 
ra sapateiros, e tamanqueiros bem assim grande variedade em sola 
e eabedaes de todos as qualidades por preços sem competência. 

O dono d'este estabelecimento é único agente do alqnilla- 
dor RODRIGO, e encarrega-se de todos oa despachos de mercudo- 
rias, tanto para qualquer ponto de Portugal, come? também para qual 
píer localidade do Brazil. 
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Esta Empresa, annmicia aos melgacenses vque so en- 

carrega de funeraes no concelho de Melgaço', .como se- 

paradamefite fornece caixões e aluga eças -.e armações 

por preços eonvencionaes e commodos. 

-Contrata funeraes de luxo, incluindo eea <de madei- 

ra dourada. 

Dirigir á íTiiaiei^ai-ia— 

MONÁO. 
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PROPRIETÁRIO Testa acreditada casa, 
previne os seus freguezes e o publico em 

geral que de huje para o íuturo se encarrega de 
qualquer eucommenda e satisfaz prorrrptamente quaes 
queres pedidos, taes nomo, charapagnes, vinhos finos 
e de meza da Real Companhia Vinícola do Norte de 
Portugal, licores, cognacs, anisadas, refrigerantes 
Estácio, sodas, cervejas Bavieoa e Pilsener, emfiin, 
todas as variedades de bebidas alcoólicas e refrege- 
rantes. 

Todos tos pedidos devem ser dirigidos o pro 
prietario. 

JOSE' CANDIDO LOPES—MELGAÇO 

(Descontos para vender) 

Segund} anno de publicação publica ae as quintas feiras 
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PREÇOS DE ASSMATIAS 

Continente, anno 1:200 rs. 
.» • semestis. 600 » 

Brazil anno .3:250 j 

Colonia   .....^2:250 » 

Linha^...............30 rs. 
Repetições.............20 rs. 

Annuucios permanentes 
preços couvencionaes. 

Na typographia d'O Alto 
Minho—Monsão. Imprimem-se fa- 
cturas, memoranduns, bilhetes pa- 
ra rifas, prospectos e cartazes pa- 
ra theatro, participações de casa- 
mentos,convites e cartas fúnebres 
jornaes semanaes ou bi-semanae 
em qualquer formato. 

Cartas fúnebres, manda 
dos de pagamento, mappas para 
professores e outros impressos em 
deposito. 

Cartões de visita, brancos des- 
300 a 600 reis, de luto desde 600 
a 1$000 reis. 

A administração do Melgacenae en- 
carrega-se do qualquer encomenda 


